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1.557,95 (UM MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E NOVENTA 
E CINCO CENTAVOS.), por estarem se deslocando de Novo Progresso-
PA para o município de Oriximiná-PA, na Região de Integração do Baixo 
Amazonas, com Diárias dentro do Estado do Pará, no período de 22 a 24 
de Março de 2026 a serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1308963
PORTARIA Nº.69/DIÁRIA/CEDEC, DE 26 DE MARÇO DE 2026
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a PORTARIA n° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando a 
PORTARIA n° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 35.712 
de 14 de fevereiro de 2024;
Considerando o Decreto n° 3.792, de 22 de março de 2024, publicado no 
Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 25 de março de 2024 e seu anexo I, 
publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.883, de 05 de julho de 2024; 
Considerando o Decreto Estadual n°4.025, de 01 julho de 2024, publicado 
no Diário Oficial do Estado n° 35.877, de 01 de julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares da Coordenadoria Estadual de Defesa 
Civil: SGT QBM ROGÉRIO DA CUNHA BRITO E SGT QBM MARCOS JOSÉ 
COSTA NASCIMENTO, 02 (duas) Diárias de Alimentação e 01 (uma) 
Diária de Pousada para cada, perfazendo um valor total de R$ 881,22 
(OITOCENTOS E OITENTA E UM REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS.), por 
estarem se deslocando de Belém-PA para o município de Marabá-PA, na 
Região de Integração do Carajás, com Diárias dentro do Estado do Pará, no 
período de 25 a 26 de Março de 2026 a serviço da Coordenadoria Estadual 
de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1308966
PORTARIA Nº.66/DIÁRIA/CEDEC, DE 26 DE MARÇO DE 2026
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a PORTARIA n° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando a 
PORTARIA n° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 35.712 
de 14 de fevereiro de 2024;
Considerando o Decreto n° 3.792, de 22 de março de 2024, publicado no 
Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 25 de março de 2024 e seu anexo I, 
publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.883, de 05 de julho de 2024; 
Considerando o Decreto Estadual n°4.025, de 01 julho de 2024, publicado 
no Diário Oficial do Estado n° 35.877, de 01 de julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder ao militar da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil: 
STEN QBM MANOEL GEREMIAS COSTA, 1 (uma) Diária de Alimentação, 
perfazendo um valor total de R$ 146,87 (CENTO E QUARENTA E SEIS 
REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS.), por estarem se deslocando de 
Belém-PA para o município de Castanhal-PA, na Região de Integração do 
Guamá, com Diária dentro do Estado do Pará, no dia de 25 de Março de 
2026 a serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1308957
PORTARIA Nº.60/DIÁRIA/CEDEC, DE 23 DE MARÇO DE 2026
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a PORTARIA n° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando a 
PORTARIA n° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 35.712 
de 14 de fevereiro de 2024; Considerando o Decreto n° 3.792, de 22 de 
março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 25 
de março de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
35.883, de 05 de julho de 2024; Considerando o Decreto Estadual n°4.025, 
de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.877, de 
01 de julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares da Coordenadoria Estadual de Defesa Ci-
vil: CEL QOBM JAYME DE AVIZ BENJÓ, CEL QOBM MARCELO MORAES NO-
GUEIRA E TEN QOBM MAURO SÉRGIO PEREIRA MENEZES FILHO  01 (uma) 
Diária de Alimentação para cada, perfazendo um valor total de R$ 721,73 
(SETECENTOS E VINTE E UM REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS.), por 
estarem se deslocando de Belém-PA para o município de Senador José Por-
fírio-PA, na Região de Integração do Xingu, com Diárias dentro do Estado 
do Pará, no dia 20 de março de 2026 a serviço da Coordenadoria Estadual 
de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1308888
PORTARIA Nº.62/DIÁRIA/CEDEC, DE 24 DE MARÇO DE 2026
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a PORTARIA n° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando a 
PORTARIA n° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 35.712 
de 14 de fevereiro de 2024; Considerando o Decreto n° 3.792, de 22 de 

março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 25 
de março de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
35.883, de 05 de julho de 2024; Considerando o Decreto Estadual n°4.025, 
de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.877, de 
01 de julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares da Coordenadoria Estadual de Defesa 
Civil: SGT QBM ROGÉRIO DA CUNHA BRITO E SGT QBM EMANUEL DOS 
SANTOS SANCHES,  02 (duas) Diárias de Alimentação e 01 (uma) Diária de 
Pousada para cada, perfazendo um valor total de R$ 881,22 (OITOCENTOS 
E OITENTA E UM REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), por estarem se 
deslocando de Belém-PA para o município de Bragança-PA, na Região de 
Integração do Rio Caeté, com Diárias dentro do Estado do Pará, no período 
de 18 a 19 de março de 2026 a serviço da Coordenadoria Estadual de 
Defesa Civil.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1308892
PORTARIA Nº.63/DIÁRIA/CEDEC, DE 24 DE MARÇO DE 2026
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. Considerando 
a PORTARIA n° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em boletim geral n° 
025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando a PORTARIA n° 60, de 08 
de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 35.712 de 14 de fevereiro de 2024; 
Considerando o Decreto n° 3.792, de 22 de março de 2024, publicado no Diário 
Oficial do Estado n° 35.757, de 25 de março de 2024 e seu anexo I, publicado 
no Diário Oficial do Estado n° 35.883, de 05 de julho de 2024; Considerando o 
Decreto Estadual n°4.025, de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do 
Estado n° 35.877, de 01 de julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil: 
MAJ QOBM GILMARCOS DA SILVA E SGT QBM ELIAS SILVA DE CARVALHO,  
04 (quatro) Diárias de Alimentação e 03 (três) Diária de Pousada para 
cada, perfazendo um valor total de R$ 2.181,13 (DOIS MIL, CENTO E 
OITENTA E UM REAIS E TREZE CENTAVOS), por estarem se deslocando de 
Altamira-PA para o município de Oriximiná-PA, na Região de Integração do 
Baixo Amazonas, com Diárias dentro do Estado do Pará, no período de 21 a 
24 de março de 2026 a serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1308893
PORTARIA Nº.64/DIÁRIA/CEDEC, DE 24 DE MARÇO DE 2026
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a PORTARIA n° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando a 
PORTARIA n° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 35.712 
de 14 de fevereiro de 2024;
Considerando o Decreto n° 3.792, de 22 de março de 2024, publicado no 
Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 25 de março de 2024 e seu anexo I, 
publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.883, de 05 de julho de 2024; 
Considerando o Decreto Estadual n°4.025, de 01 julho de 2024, publicado 
no Diário Oficial do Estado n° 35.877, de 01 de julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares da Coordenadoria Estadual de Defesa 
Civil: SGT QPBM CLAUDIO DA GRAÇA FURTADO JUNIOR E CB QPBM 
HELOISA CRISTINA CORREA DE SOUZA,  02 (duas) Diárias de Alimentação 
e 01 (uma) Diária de Pousada para cada, perfazendo um valor total de 
R$ 835,89 (OITOCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E OITENTA E NOVE 
CENTAVOS), por estarem se deslocando de Marabá-PA para o município 
de São Geraldo do Araguaia-PA, na Região de Integração do Carajás, com 
Diárias dentro do Estado do Pará, no período de 07 a 08 de março de 2026 
a serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1308894
PORTARIA Nº.61/DIÁRIA/CEDEC, DE 24 DE MARÇO DE 2026
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. Considerando 
a PORTARIA n° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em boletim geral n° 
025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando a PORTARIA n° 60, de 08 
de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 35.712 de 14 de fevereiro de 2024; 
Considerando o Decreto n° 3.792, de 22 de março de 2024, publicado no Diário 
Oficial do Estado n° 35.757, de 25 de março de 2024 e seu anexo I, publicado 
no Diário Oficial do Estado n° 35.883, de 05 de julho de 2024; Considerando o 
Decreto Estadual n°4.025, de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do 
Estado n° 35.877, de 01 de julho de 2024;
 RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil: 
TCEL QOBM KLELSON DANYEL DE SOUSA SILVA, TEN QOABM RAIMUNDO 
WILSON DE JESUS SILVA E SGT QBM ARLAN PEREIRA COELHO,  03 (três) 
Diárias de Alimentação e 02 (duas) Diárias de Pousada para cada, perfazendo 
um valor total de R$ 2.292,30 DOIS MIL, DUZENTOS E NOVENTA E DOIS 
REAIS E TRINTA CENTAVOS.), por estarem se deslocando de Santarém-
PA para o município de Oriximiná-PA, na Região de Integração do Baixo 
Amazonas, com Diárias dentro do Estado do Pará, no período de 22 a 24 
de março de 2026 a serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1308890


